
0 Q'\.. PODER EXECUTIVO 
V ESTADO DE RONDÔNIA 

• 

PREFEITURA DO MUI\JICÍPIO DE GUAJARÁ- MIR 
LEI Nu 1 336 GAB PREF/09 GuaJar·á-Mrnm (RO) 12 de agosto de 2009 

DISPÕE SOBRE EMENDA ADITIVA NO 
AO ARTIGO 3° DA LEI N° 
1 023 GAB PREF/04 DE 27 DE SETEMBRO 
DE ,'004 

O PREFEITO MUNICIPi\L D- CUAJARÁ-MIRIM (RO), no uso das 
atnburções que lhe são conferrdas p01 Ler 

FAÇO SABER que a Camma Munrcrpal de Guajará-Mrnm, aprovou e ele 
sancrona a segurnte 

·'LEI'' 

flrl 1 C: mentia clLjlt \ta .t l' o~< .... d er n" 1 028 C:>AB Pr~E~=-104 de 27 de 
t'qt,r'lte redação 

Art ic F 1c a cr1d' , no ,, ' l.-l <-">lrut "a adnlll'lc.trdt·va da Secretar a 
ML n c.,rpal "E' í gwu flllé:l f p._ ·~ éJ - ~lt ""f r,Pifl lS segull1tes DIVISOe~ 

NOME VINCULO NA ESTRUTURA VAGA 
s 

Divisão de Cargo Comissionado ou Função 01 470.59 
Agncultura Gratificada 
D1visao de Pesca Cargo Cornissronado ou Função 01 470,59 

Gratifrcada 
1 Divisao de Cargo Comissionado ou Função 01 470,59 

Extratrvisrno Gratificada 

Parágrafo primerr o- Somente poderá exercer os refendos cargos de D~retor 
de Drv1são. pesso';JS com notável conhec11nento na área e reputação ilrbada 

Parágrafo segundc - A estrutura organrzacronal bás1ca da Secretana 
Muntcroal ele Agncultura e Pesca - SfMAGRIP e constituída dos segu1ntes órgãos e 
un•dades 

I -Secretário (a) Munrcrpal 
li - D11 etor (a l da Drvrsãr dr ArJr·l ,u ILII a 
111 U11etor (a) cJa Orvrsào li• f 'esca 
IV - Drretor (a) dél O VISa;; ele xtratrvrsmo 

Art ) 0 
- Esta Le1 r::ntra '"'nl v gor na data de sua publtcação revogam-se as 

d1sposrçóes ern contráno 

Palác1o Pérola do Mam 
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